
PREFEITURA MUNICIPAL ,
101NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/202s

3.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito

ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

3.1.5. O atendimento ao chamadotécnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento

alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

3.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado

técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

3.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

3.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

3.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de

quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

3.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

3.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

3.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

3.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

3.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

3.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,
será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
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atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veÍculo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

3.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo

de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas

especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações

descritas na Proposta de Preços.

3.4. O veÍculo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos

os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

3.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos

deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

3.6. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

GLÁUSULA QUARTA - PLoTAGEM Do VEíGULO

4.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

CLÁUSULA QUINTA - EMPLACAMENTO

5.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).
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cLÁusuLA sExrA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

6.1 . O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. rV. Vil
e XVll!)

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NoNA - PREçO

9.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA - PAGAMENTo (aÉ. 92. v e vr)

'10.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. X! e XrV)

1 í.1. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando ptazo paru a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

I 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;
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11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- oBRrcAÇÕes oo coNTRATADo art. 9 xtv xvl xvt

12.1. Efeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

'12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA cLÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUpçÃo

13.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2. Deve o Íornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de
inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

13.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na
esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do
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trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - cARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92. Xrr e Xrrr)

14.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - rNFRAÇoES E sANÇÕes RorvrrNrsrRATrvAS (aÉ. 92. Xrv)

1 5.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei

no 14.133, de 2021\

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (ad. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida;
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(2)compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. í57, da Lei no 14.133, de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021 )

v

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aft. '156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133. de 2021)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE Paraná). (4t1.

161. da Lei no 14.133, de 2021)

15.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei no 14.133121 .

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

16.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

16.1.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois)

meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. capuf, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92. Vttt)

'17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária n"
<DOTACOES.CO NTRATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA olrAVA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. Ill)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉctMA NONA - ALTERAçÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133. de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

cLÁusuLA ucÉsrMA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202'1, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, §2o, daLpi n. 12.527. de 2011

cLÁusuLA ucÉslMA PRIMEtRA - FORO (art.92. §í")

21 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43.3266.8tL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

.a
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EDITAL - pRecÂo eterRôrutco No 18/202s

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(PoÉaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1510412025.

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 1812025, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para aquisição de 01 (um) veículo tipo Sedan, em atendimento ao
disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Elaine C stina Lu os Sa
Setor e Contatos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266,8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-E-E-mails-_liq_taçap@lqh.p-l.g-e-y.br-wly_!L,[§b.ptgq-y_'b_r:
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PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 12025

Processo Administrativo no 12025

Assunto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01

tipo sedan, para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito

Solicitante: Setor de Licitações

(um) veículo

í. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica

para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na modalidade pregão, na forma

eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço, para contratação de empresa

especializada para aquisição de 01 (um) veículo tipo sedan, para atenderâs necessrdades

do Gabinete do Prefeito, com valor máximo estimado em R$ 139.322,50 (cento e trinta e

nove mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), conforme justificativa

apresentada pelo senhor Prefeito Municipal no Documento de Formalização de Demanda

(DFD).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, pertinentes à presente análise:

o Documento de Formalizaçáo da Demanda (DFD);
o Estudo Técnico Preliminar (ETP);
. Termo de referência (TR);
o 2 (dois)orçamentos;
. 2 (dois) contratos celebrados pela Adm. Pública, encontrados no
PNCP;
. Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços e
valores orçados;
o Relatorio de dotação orçamentária (saldo das contas de despesa),
encaminhado pelo Departamento de Contabilidade do Município;
. Autorização da autoridade administrativa competente para abertura
do pregão na forma eletrônica;
. Cópia da Portaria n. 06 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia
Agente de Contrataçáo, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os
atos das licitações e contratações do Executivo Municipal;
. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para
habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaração
unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta do
contrato.
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. Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitaçôes
solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatório

2. DA LEGTSLAçÃO Oe REGÊNCrA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no 14.1331202í, com

redaçáo dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de

dezembro de 2023. Portanto, a legislação de regência do presente processo é a Lei n"

14.13312021, que expressamente revogou a lei de licitações e contratos administrativos

anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo compreender todas as

etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à minuta do edital e do instrumento

contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.53, § 1",

le ll, da Lei n'14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio, está

inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações, atuando numa

11?
i- -L |<
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"segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. '169, ll e § 3', da Lei n" 14.13312021,

in verbis:

AÉ. 169. As contrataçoes públicas deverão submeter-se a práticas
contÍnuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçáo de recursos de tecnologia da informação, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
tl
l! - sequnda linha de defesa, inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio órgáo ou
entidade;
tl
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I,

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
| - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e parc a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuração das
infraçÕes administrativas, observadas a segregação de funçÕes e a

necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterão
ao Ministerio Público competente cópias dos documentos cabíveis
para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da eventual análise

de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o, da Lei n' 14.13312021.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento

de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos

do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que

inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste orgão de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

113
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Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar as

palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021 , p. 88-89):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgáo de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questÕes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à

expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela

confecçâo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a

tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurÍdica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçoes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma otica "ordinária".

A toda evidência, a verificação realizada por esta Procuradoria Jurídica

Municipal tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos

órgãos competentes e especializados da Administração Pública. Assim, tornam-se as

informações, como técnicas, dotadas de verossimilhança, em especial pelo fato de não

incumbir ao órgão de assessoramento jurídico o dever, os meios ou mesmo a legitimidade

para deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatorio. lsto é, cabe a

este orgão tão somente aferir a regularidade e legalidade do processo.

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do presente

processo

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

4.'1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021 estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do caput, do art. 12, da referida leie

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de EdiçÕes Técnicas, 2021.
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mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput

do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do arl. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçóes técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
!l - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condiçóes de execuçáo e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçoes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preços utilizados
para sua formaÇão;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçâo;
Vl! - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso pa,a a Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
!X - a motivação circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaçáo
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçóes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execuçáo contratual;
Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o aft.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo primeiro, que

trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, o planejamento

da contratação envolve a investigação da própria necessidade administrativa, buscando

compreender os fundamentos que justificam a requisição administrativa. Em outras

palavras, é essencial analisar detalhadamente as necessidades paru embasar

adequadamente a decisão de contratação.
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4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que devem

ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômíca da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contrataçáo, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstraçáo da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades paru a contratação, acompanhadas
das memorias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso,
Vlll - justificativas para o parcelamento ou náo da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economrcidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponÍveis;
X - providências a serem adotadas pela Administraçáo previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriçáo de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazrmento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo § 2o da referida norma.

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1o, deverá a

Administração apresentar as devidas justificatrvas.
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Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado.

Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula ICU no 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçÕes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçâo de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade pata a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b", § 3o, Lei

no 14.133, de2O21):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o processo de padronizacâo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 47,11, § 1o, Lei no 14.13312021).

| - a responsabilidade técnica,
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da reduçáo de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a adjudicação do

objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração elaborou o

ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o, XXlll, da Lei

no 14.13312021.

t
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AÉ. 6(, Para os fins desta Lei, consideram-se:

tI
Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informaçóes sigilosas;
c) descrição da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestâo do contrato, que descreve como a execuçâo do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de mediçáo e de pagamento;
h) Íorma e critérios de seleçáo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uação orçamentária;
t1

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem observados por

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o expressamente autorizado a

utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Editaldo processo licitatório na modalidade pregão, na forma

eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para contratação do objeto,

atende aos requisitos essenciais do art. 25, da Lei no 14.1331202í, sendo que a minuta de

edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos

instrumentos da espécie.

118

I

ar

Pági a8de12



PREFEITURA MUNlCIPAL

N NTAB R ARA 11'.r

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado seja

devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se enquadra nas

hipóteses de exceçáo quanto a obrigatoriedade do instrumento previstas no art. 95, da Lei

no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitaçóes, estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art.92. Sáo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;
lll - a legislação aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos
CASOS OMISSOS;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
!X - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preÇos, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mÍnimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutençâo e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçÕes de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrlgaçóes por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitaçáo na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVll - a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
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Xvlll - o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com as

cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14J3312021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação

e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou

do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como

em jornal diário de grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art. 94

da Lei no 14.13312021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatória a disponibilizaçáo

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatoria que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme

determina o art. 54, §3o, da Lei no 14J3312021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatória a realização de

processo de licitação pública para contratação de obras, serviços, compras e alienações,

sendo que a obrigação de a Administraçáo realizar o procedimento licitatório se dá em razáo

da necessidade de que seja assegurada a igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes,

in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eÍiciência e, também, ao seguinte:
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçÕes.
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Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatório atende ao

preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre diversos

licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha da proposta mais

vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatória para contratação

do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser licitado se trata de bem

comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6', Xlll e XLl, da Lei n"

14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende à

exigência prevista no art. 60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Por sua vez, o modo de disputa

atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica Municipal entende que o presente

procedimento licitatório se encontra amparado na legislação de regência, devendo, contudo,

serem devidamente observadas as demais exigências legais concernentes às fases

posteriores à finalização da fase instrutória do processo sob os aspectos técnicos e jurídicos,

em especial os prazos e a divulgação do edital e demais itens, na forma do disposto no art.

54, da Lei n" 14.13312021.

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os documentos

exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n" 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no sentido da

regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

jurídica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

12L
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Destaca-se, ainda, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as

questões de conveniência e oportunidade.

Por fim, encaminho o presente expediente à autoridade superior para

apreciação.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, '16 de maio de 2025.

L22

v

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE L CtrAÇÃO
PREGÃO ELETNÔU CO N.O 1812025

Processo Adm nistrativo n.o 2612025

1 )',)

Objeto: Contratação de empresa especialtzada para aquisição
de 01 (um) veículo tipo Sedan, para atender as necessidades
do Gabinete do Prefeito.

Tipo: Menor preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia: 0410612025 às0 th00min. (horário de Brasí!ia )

m 9 57

Preço Máximo: R$ 139.322,50 (cento e trinta e nove mil,
trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
htt p s : //www. n s b. p r. q ov. b r/p o ft a l/l i c ita c a o/a n d a m e n to

\-,
,a

Nova Santa Bárbara, 16/05

Elaine Cri in ditk dos San
reg lra

Portaria n 025

0001{o

P s

25ÉM

AÍ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P araná - E - E-mails - l icitacao(ii) nsb. pr.sov. br - w'u'rv. nsb.l)r,sor,. br
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EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" í812025

Processo Administrativo n.o 2612025

OBJETO

Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) veículo tipo Sedan, para

atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ í39.322,50 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta
centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁnre:

DATA DA SESSÃO PUBLICA

Dta0410612025. às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

Aberto e Fechado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8'1 14,8 - 86.250-0í 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov br - www.nsb.pr.oov.br

DotaçÕes

2025
loz 

oor .o4 122 oo3o 2oo2 lsot l+ 
+ oo sz oo oo185 De Exercícios Anteriores

Do Exercício2025
loz.oor 

.04122.0030.2002 lsor l+ 
+ 0o sz oo oo185
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EDTTAL - PREGÃO ELETRONTCO N" 18/202s

EXCLUSlVO ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

!nformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90018/2025).

\,

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, B 43. 3266.8L1-4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 18/2025

Processo Administrativo n.o 2612025

Torna-se público que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n" 612025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para aquisição
de 01 (um) veículo tipo Sedan, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.811,4, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de '1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no'14.133, de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.1 3312021 .

2.11, A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artioo 7", XXX|ll, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos innienc lll e l\/ dn aÉ ío e nn inciqo ilt rln art 6,o daC nncf itu taâ^ Federal

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 3o do art. 40. da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno pode, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecldo previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3"7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3,9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos orgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigílo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
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-I. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1 .1. Valor unitário do item,

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, trlbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do ar1. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.S. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paê a definiçáo das demais colocações.

5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1.A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá
o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior

àquela possam ofedar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste ptazo.

5.12.5.4pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

5.13.'1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte partrcipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.4 melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.21.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre

as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

5.22.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É Íacultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

(1. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art.. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.
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6.1.í, SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Gadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. po rta ltra ns pa renc ia.q ov. b r/sa ncoes/c nep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditlvas

lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §'1").

6.3.2. O licitante será convocado paa manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, ad. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paa a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos diligência
da pregoeira, que comprove.

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018, art.40. §1o. e art. 6o. §4o).

7 .1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7 .1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fisca! das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ. 43, §ío, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
Iicitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluÍdos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
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IJ. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo paru a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de

2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www. nsb. pr. qov. brlpoft alll icitacao/andamento

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2,5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1 .6. L agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticarato lesivo previsto no art.5oda Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paa a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de O,5o/o a15%do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2e 9.1.3, quando não se justificara

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
\7 contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156 §5o da I ei n o 141331?0?1

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art 45 E4o cla lN SFGFS/À/F n o 73 de 2022

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigaçáo de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

t0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru arealizaçáo do certame.

11. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO

11.1.Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco lt/undial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
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outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de
adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

í2. DAS DTSPOSTÇÕeS CenArS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o
horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatorio.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.bíportal/licitacao/andamento e no Portal de Com pras do Governo
Federa l, através do endereço eletrônico www. qov. br/com pras

12.10.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

12j0.2. ANEXO ll - Termo de Referência

12.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

12.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

12.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato.
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXlctDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei 14.í33/2021. na fase de habilitação será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

l.l. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fisca!, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751,de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

\- 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Wova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

19a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestaçáo dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14J33, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, X - 86.250-000
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
aft.49 da Lei Complementar Federal n.o 123,de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, q 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão EIetrônico, em
conformidade com a Lei Federal no 14.13312021 e conforme artigo 33, I da mesma lei, de
empresa especializada para aquisição de 01 (um) veículo tipo Sedan, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato.

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

Lote. l-Lote001

Item

1 Veículo sedan novo 4 portas, ano e
modelo 2025. descrição: potência

líquida mínimo de 121 cv,

comprimento mínimo total (mm):

4.260, coeficiente de penetração

aerodinâmica (cx) mínimo de 0,345,

taxa de compressão mínimo de 10,0,

tanque de combustível mínimo de 40

litros, porta-malas (litros - com a 2a

fileira de bancos rebatida) mínimo de

1.290, pede-se o mínimo desses
itens. espelhos retrovisores externos
elétricos na cor do veículo, sensor de

estacionamento traseiro, 06 airbags
(frontais, laterais e de cortina),
alarme anti-furto, at condicionado,
assistente de partida em aclive,

banco traseiro bipartido e rebatível,
bluetooth para até 2 celulares
simultaneamente, câmera de ré,

coluna de direção com regulagem
em altura e profundidade,
computador de bordo com
informações de viagem, do veículo e

consumo, controlador de velocidade

1,00 UN

Preço
máximo

139.322,50

Preço

139.322,50

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43. 3266.8'J.'J.4, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br
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2.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 139.322,50 (cento e trinta e nove mil, trezentos

e vinte e dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCR!ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPçÃO

a. DO EDITAL:

4.1.1. Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e

procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

b. DO CONTRATO:

4.2.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e

deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

4.2.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de
inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43. 3266.871,4, X - 86.250-000
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4.2.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

5. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRrTÉnrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

6.1. O Vazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura

do contrato.

6.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

6.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no
ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.5. O bem será recebido definitivamente no ptazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNC|A TÉCNICA E PRAZO DE GARANTTA

7.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

7 .1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mÍnimo de 12
(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.8LL4, X - 96.250-000
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7.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias

(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

7.1.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

7.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito

ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento

alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

7 .1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

7.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

7.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

7.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;

7.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

7 .2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora.

7.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veÍculo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, El 43. 3266.81L4, N - 86.250-000
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7.2.2.2. Substituir o veÍculo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica

originalmente proposta;

7.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da

proposta;

7.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser

atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto náo for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo

de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas

especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações

descritas na Proposta de Preços.

7.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos

os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

7.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos

deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

7.6. Apos o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutençáo e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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8. PLOTAGEM DO VEíCULO

8.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

9. EMPLACAMENTO

9.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

10. oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

10.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
fixando ptazo para a sua correção;

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í I.OBR|GAçOES DO CONTRATADO

11.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

1 1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;

11.5. lndicarpreposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

í2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o MunicÍpio e a contratada devem serrealizadas porescrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 1'17, caput).

12.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabivets.

13. CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

13.1. RECEBIMENTO

13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arls.22
X e 23, X do Decreto no 1 1.246, de 2022).

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisorio, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução total dos serviços,
devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.
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13.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 202í, o ptazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

13.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

13.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no '14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.1.7. O prazo paÂ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

13.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

í3.2. LTQUTDAÇÃO

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, da lnstnrcão No strGtrs/t\í E no 7712 o??

13.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021

13.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

13.2.3.1. O prazo de validade;

13.2.3.2. A data da emissão;

13.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

13.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

13.2.3.5. O valor a pagar; e

13.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

13.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021

13.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonvATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

13.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

13.2.8. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

13.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

13.2.10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

13.3. PRAZO DE PAGAMENTO

í3.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa
SEGES/IVE no 77, de 2022.

13.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
|=(TX) l=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13.4. FORMA DE PAGAMENTO

13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Rua Walfredo Bittencourt
Nova Santa Bárbara, Paran
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ANEXO ilr - DECLARAÇÃO UNTFTGADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralldade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) - por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

e RG no _, DECLARA, pata os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488/2007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81-1,4, X - 86.250-000
pr.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <NU M EROCONTRAT 0>12025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPTO DE NOVA SANTA AÁNAARA E A
EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AOUISTÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO
TIPO SEDAN, PARA ATENDER AS NECESSIDAOES DO GABINETE DO PREFEITO.

Referente a Pregão Eletrônico no.1812025

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no'14.133, de 10 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.1812025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
aquisição de 01 (um) veículo tipo Sedan, para atender as necessidades do Gabinete do
Prefeito, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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cLÁusuLA SEGUNDA - Do LocAL E Do pRAzo DA ENTREGA, E Dos cRrrERros DE

acerreçÃo Do oBJETo

2.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

2.2. O veículo deverá ser entregue na Secretarra de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

2.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veÍculo.

2.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

2.5. O bem será recebido definitivamente no ptazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

2.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA TERcEIRA - MANUTENÇÃo, ASSrsrÊNcrA TÉcNrcA E pRAzo DE GARANTTA

3.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

3.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

3.1.2. O fornecedor deverá ofedar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o

tempo de uso do veÍculo.

3.1.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possÍvel a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para
oflcina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.
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3.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito

ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

3.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento

alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarào o atendimento;

3.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

3.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

3.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

3.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mÍnimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

3.2.1.1. No caso de defeitos em peÇas e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

3.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

3.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

3.2.2.2. Substituir o veÍculo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

3.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

3.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,
será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
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atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veÍculo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veÍculo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

3.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas

especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não seráo admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações

descritas na Proposta de Preços.

3.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

3.5. O veÍculo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

3.6. Apos o perÍodo de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não
inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

CLÁUSULA QUARTA - PLoTAGEM Do VEícULo

4.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

CLÁUSULA QUINTA - EMPLACAMENTO

5.1. O veÍculo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8'J.14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 39146



PREFEITURA MUNICIPAL , 163NOVA SANTA BARBARA

\.,

EDTTAL - PREGAO ELETRÔNICO No L8/2025

cLÁusuLA sExrA - vlcÊNctA E PRoRRocAçÃo

6.1. O ptazo de vigência da contratação e de12 (doze) meses, contados a partirda assinatura do

contrato.

cLÁusuLA SETTMA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll

e XVlll)

7 .1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NoNA - PREÇO

9.1 O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

10.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DECTMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOeS OO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV)

1 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando ptazo para a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

Wazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

1 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;
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11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- OBRTGAÇOES OO CONTRATADO (art. 92. XtV, XVI e XVll)

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, q ua ndo ca bível ;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação

com representante da Administração paa a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA clÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUpÇÃo

13.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e

deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas
designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll-
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de
inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

13.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na
esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do
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trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll e Xlll)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

clÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - rNFRAçOES E SANçÕES eOUINTSTRATIVAS (art. 92. XrV)

1 5.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (afi. 156, §20, da Lei

14.133 de 2021

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n" 14.133, de 202í);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alÍneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o. da Lei n" 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;
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(2)compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

15.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

de 2021)

'156 da Lei no 14 133

\,

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no '14.'133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ad. 157, da Lei no'14.133, de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14 133, de 2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. '158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos orgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade compete nte definidos na referida Lei (art. 1 59)

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro de Restriçóes ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). (Art.

16'1, da Lei no 14.133,de2021\

'15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

16.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

16.1.2. Aextinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois)
meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo '137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva,

16.3. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:
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16.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, capuÍ, da Lei n.o'14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrrua - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (art. e2. vlll)

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES. CO NT RATO#T>

cLÁusuLA DÉctMA otTAVA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais a plicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAçÕES

í9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e sequintes da Lei

n" 14.133, de 2021

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cLÁusuLA vrcESrMA - PUBLTcAÇÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 202'1, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80, §2o, da Lei n. 1 2.527, de 201 '1 
.

cLÁusuLA vtGÉslMA PRIMEIRA - FORO (art. 92. §ío)

21.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art 92 Sío cla I ei no 141331?1

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>
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Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxx/xx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81,L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

il=crria,16',iri

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA _16 e

\,



1610512025, 14:01

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

170

Dis ponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

,b. Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciorral de Contratações Públicas - PNCP e no gcv.brlcompras
V, (www.gov.brr'corrprás; na dâta ciei9105/2025.

Resumo do Aviso de

urgao UASG Responsável

- PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

1610512025 14:0í:3'l

No da Licitação

9001 8/2025

Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Tradicional Eletrônico

Lei Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021

Tipo de Ob.jeto

Bens Comuns

No do Processo

2612025

Contratação de empresa especializada pana aquisição de 01 (um) veÍculo tipo Sedan, pana atender as necessidades do
Gabinete do Pnefeito

Data da Divulgação

19105t2025

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçâo

A partir de 1910512025 AS 08:00 Em 04t06t2025 AS 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação i

Avlso de Lygltaçâo 
I

; 'nl'çoo8rr* ooo i

111

Menor Preço/lr,4aior Desconto

v



Pregão EIetrônico n' 18/2025

ffi Publicado em: 16t05 /2025

( objeto

Conlrataçõo de enlplcsa espccializada para aquisiçâo de 0l (um) veiculo tipo

§r:dau, parr atender as necessidades do Gabinete do Prefcito

@ Preço máximo

R$ 139 322,50 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte ê dois reais e

cinquenta centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

I7t

Até às 08h59min. do dia 04/06/2025

. E Abertura e avaliação das propostas
\,

Dia 04/06/2025 às 09h00rnin.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçôes

,\Íravôs rlo Portal dc Compras Govcrnamcntais, no

site http.:uTryyu.gov.br/conrpgs5 - IJASG - 985457

I Arquivos

16/05/2025 - Edital do Pregão Eletrônico n'18/2025

O Visualizar arquívo Ô Baixar arquivo

1 Clique no norne do arquivo para baixar.

2 Fortnato dos arquivos poderão estar enr PDF ZlP ou RAR é necessário

ter instalado alguns prograÍnas para abrir ns arquívos em seu

cotnputador. caso tenha dúvida dique aqlfi.

lmpresso em: 16/05/2025 - 14'.11,29



- Data 1610512025

Objeto: empresâ especializada para aquisição de 0l (urn)
veículo tipo Sedan, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito,
Tip,o: Menor preço, p_or item.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia !!@!§ às

09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site

'l-llll
Preço Máximo: R$ 139.322,50 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte e

dois reais e cinquenta centavos).

@:poderãoserobtidasemhoráriodeexpediente
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8 I 14,

ou por E-mail: li"çit"qs:ilO(t:tXilmi.g\tl_,il1
Nova Santa Bárbara, 1610512025.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n' 6/2025

L72

Ediçáo: 294812025-1041 - Data 1 61 051 2025
EXTRATO DO CONTRATO N" 3612025

REF.: Dispensa Eletrônica n" 912025.

CONTRATANTE: MUNlCiplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
v sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.227.14510001-07, com sede na Rua
Jacob Porsak,437 - CEP: 87053360 - Bairro: Chacaras Aeroporto, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisições de troféus, mêdalhas e placas de homenagem.

VALOR: R$ 3.789,98, (três mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 15/1 1t2025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSAVEL JURiDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no '118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1610512025.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Biltencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr gov.br

Site: www.nsb.pr.gov br

Oocumenlo asslnado por CeÍtificado Digilal - Nova Sanlá
8árbara PreÍeituE Municipal; 9556í08000016o-AC SERASA-
Sua autenlicidade é gaEntida desde que visualiado at6vás do
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Edital no 9OOIB/2O25

Lt ú!1ic eiLiolizciÇtic i9,' O5,/2ü25

Local: Nova Sanis l3ai'bara,/PR Orgão: N4UNiClplO DÍ::. NOVÀ SAN]T BAI]UÂRÂ

Unidade compradora: !ltl5,l57 PREFÉ-ll f lRlr DE NOVA SÂNl /r ilÂRB;\RÂ frR

Modal.idade da contrataÇão; Pregiic-r " ELeLrcnicc Amparo [ega[: Lr.,'i It'.133/2a21, Art 28 I Tipo: Eclii;ii.

Modo de disputa: Abe-.rto-Í:E:ch;-tclo Registro de preço; N;io Fonte orçamentária: N;io ii.rí'orrnalcia

Data de divutgaçáo no PNCP: 19/O5/2O'?-5 Situação: Divulclada nc PNCÍ]

Data de inicio de recebimento de propostas:i9ia5/2025 O8;OO (hcrario ie Brasítiar)

Data fim de recebimento de propostas: A4/O5/2O25 09.00 (lrorlrrio cle BrasrLia)

ld contratação PNCP: 955ôlOBOOOO16O-i-0OC034/2O?.5 Fonte: Conrpias,ç1ov.br

Objeto:

EodatNaçisnaldclonf[alaçaes Púbticas

Para as respostas de esctarecirrlentos e impugnaçôes deste edit;rI ar:c.:sse c [ink:

htt;:s:.//cnetmobite.estateiro,serpro,gov,br,/conrprasrret-rveb,/pLrbtic,zl,anding?destino=cluaCro-

i nfornrativo&co m pra=985457059O0182025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPR.A

RS 139 322.50

Itens Arquivos Historico

Núrnero Descriçáo Quantidadê Vator unÍtiirio estimado

',/eÍciiLc Tr airsporto PosrioâL R$ 13er,322,5ü

Exibi i i.le i ilüns

Í)

Valor totaI estirn;lcio

RS 139 322 50

Ê.rq Lna:

( Voltar

1 1
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'191Q512025,08:00
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i§s,&" xs«,*{ "Y §Z -U

AtoTeca

!75

AtoTeca

Visualizar Ato Admi nistrativo

Enfa*maçôes

ü;*,á*s da PublicaçSu

Eã*t Âtô ÀdÍriiI:$::rriiv.J

Emirêntê: r'tul,iicipio oÉ Ncli sA\IA ll,1íi[iÂRÂ

Tipô DôaürfiEntor Prcü;io llilôi: íiílraí'

Subentid.de,

NúmErc: 18

^nor 
2025

Data da Asiõatum: !6!íi5!2li2S

gtrcntai Cülif.riaçíü dir cinpít1iir Llsf({:rl:2aü, plra allttisriiir a:t Ci lUnl)
víiíf::a, 'tattj sÍitl,lr r, liría a\1.':.il:,e) .ta ,\ai:tttali.\li.!s ia) l\i1N:-ta.l<. ak)

P ci l:1,)

assrrnto: Êt c1i.ic,:l:trôlrtl;

Âr4uivo(s)

UsuáÍio Lotado: ELÁINE CRISÍINA LUDITI( DO§ §ÀNTOS

Emftenre rogâdil MLrNrcÍPIo DÍ NOVA SÂMÍÂ gÁnnlRÃ

httDS://atoteca.tce.or.qov.br/PaqinaA/isualizarleqislacao.aspx 111

fr
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Cxriiibà,scqundà-íerra,19 de rnaio de 2025.cdiçâo 1 ? 651 Editais Acoslo pelo ílo liírk

httpsr/www, bêmFeíâná coú.b//publicidâdq-legál/12

MUNtciPto DE Dots vtztNHos

Prlmolra Altsração do Edital do Pregão Elelrônlco
90036/2025

Objetor Contratagáo de empresa especializada na gestão de

mão de obE de serviços contlnuos de costura para confecção
de Íigurinos, cenários e âdereços deslinados a eventos
culturais organizados psla Sscrotaria Municipal de Edu€çáo e

Cultura
1. Tendo êm vista a náo publicaçáo do aviso no Jomal
Oiário OÍicial dos Municípios do Paraná - AMe fica a data do
cêÍtame alterada,

2. A nova data para a abeíura do certame e horário do

recebimento das propostas o dos documentos de habilitaçáo
será a(é thlsmin do dia 31612025 e a dala e horário da
abertura da sessão pública será as th1 5min do dia 3/6/2025
3 Pemanecem inalteradas as demais condiçóes do

edital.

Dois Vizinhos, 16 de maio d€ 2025
Luls Carlos Turatto

Profoito
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÊ

Avtso DE LlctrAçÀo
PREGÀo ELETRÔNIco N" 039/2025

, DÂTA tNicto Do acoLHtMENTo DE pRoposrÂ:
19/0í25 às 08h00mln.

, DATA tNlcto DAABERTURA sEssÃo púeLtca:
05/06125 às 09h00min.

ObJE(O: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
No FoRNEctMENTo pARcELADo DE GÊNERos
ALIMENTICIoS E MATERIAIS PARA o PRoJETo PRATo
AMIGO".
Valor Máximo: R$ 678.237,00 (seiscentos e sotcnta e oito mil
reais duzêntos ê tÍinta ê sete reais).
Local do Abortura; Por meio do endereço eletrônico
, ,il:r.r r,ii,, <,:! l,: na plalaíorma do 2( ilir ll íriro.(,ti ,Je lrc t. 3

lnÍormaçóês ComplêmentaÍes: O Edital poderá ser retirado
por meio do endereço eletrónico iili)i:..i11)..j( :j.íg i2i ou no srle da
PreÍeilura atEvés do Portal da Transparéncia:
itlr';:. rri'iitr.:i?,<rjí,i!i.:a i)âiJ:rL (:l!J.r;:aàE_i--rlirr ri,.:,rl:,;\i1i,Sar. )Lr

Dúvidas alravés do telefone: (4'1 ) 3699-8674
AlmiÍante Tamandaré, '16 dê maio de 2025

SANDRA MARIA CUMIN
Aggntq ds Contratação Rosponsávsl / Progoolra

AVTSO DE LtCtrÂÇAO
PREGÃo ELETRÔNICo n." í712025 - sRP.

Objeto: Registro de preços para eventual contratação
dc ompresa cspecializada na prestaçâo do soruiços de
gôrenciamonto, assossoria. administraçào, emissâo e

fornêcimento de caíão eletrônicorhagnético ou slmila(
para atendimênlo aos programas socioâssistenciais e

benefícios evenluais,
llpo: lúelor preço, por lote
INicIo oÂ SEsSÃo DE DISPUTA DE PREçoSI Dia
0.010.6]Í20.e§_às 09h00min (horário dê BÍasilia).
LOCAL: Portal de Compraa covernamentais, através do
site hrr.ô:í,sw.goy..hr,ç9Ínutõâ i. l.lAS.S..- 985.457.

Preço Máximo: R$ í44.883,20 (cento e quarenta c quatro
mil, oitocentos e oitenta e tíês Íeais e vinte c€ntavo§)
lnformacões Conrolsm€nlares: podeÍão ser obtidas enl
horíiÍiG de expediente no Sotor de Licitaçôos ía PÍeíeitura
[4unicioal de Ncva Santa Bárbâra, sito à Rua UJalÍrecio Bit-
tencourt de lvloràes no 222- Cenlro, pelo fone 4932ô6-8114.
ou por E-mail: liÍritjlcí:-u.e!)>.!!,.trLEDli)i

Nova Santa BáÍ6aÊ, 1 6i05i2025
Elaine Crisiina Luditk dos Sãntos

Pr egoeiÍa
PoÍtaÊa n'6./2025

AVISO OE LICITAçÃo
PREGÃO ELETRÔNlCO N.' í6'2025

Obielo: Contratação do emprosa ospecialiada para aqui-

siçâo de 0í (um) veiculo tipo Sedan, para atender as ne-

cessidades do Gahinete do PÍefeito,

lipo: t,!onor preço, por item

rNiclo DA sEssÁo DE olsPUTA DE PREçOS: Dla

04/06/2025 às 09h00min. (horáÍio de Brasílla).

LOCAL: Portal dc Compras Govcrnamontais, através do

site@.
PÍeço Máxlmo: RS 139.322,50 (cênto e trinta e nove mil,

tÍo4nlos â vinte e dois r6ais e cinquont8 contavoe).

IDIgItD3çee§_§lInDlgEEDleIes: podeÍào seí ohtidas em

hoéÍio de expediente no Setor de Licitáções da Plefeilure

Iúunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Wâllrcdo tsit-

ten@uÍt de Moraes n' 222 - Centro, pelo Íone,1.I326ti-8'114,

ouporE-mail:licri.l-Ç.êç:!A[§-tj-Lgi:-v-!,]i

Novà Ssntâ BáÍbaG, 16105i2025

Elaine cristina Luditk dos Sanlos

Prêgceirâ

Porlaíiâ n'ô12025

Franco HandÍe dosSântos quonáoÍor possivel locálizaÍ
do RG 35606793

0esta à

de
quê os
tul!rc,

ao

sislefiâ

Aviso d€ homologâçáo e extràto do corllràto preÍêiturá ryruni-

cipal de sapopenra esiado paraná termo de inexigibilidade de
Icitâçâo n" 1 712025 Í)roccsso administrativo no81i2O25 objoto:
contralírÇáo de empresa que proínova show ccm â dupla zeze
di caínarqo e lucrâno para ês lestiv,dades enr correrrroraçáo
ao 65'aniversário clo município de sapopema-pr o preíeito
munrcipal do sapopcma juntamente com a sccretaria rnuni
cipal de culturô torna públicíl a in(rxigibilidade dc licitação, na
Íôrna do áíligo 74 dà lei 14 133!2O2'l e decÍêtos rnLrrricrpais
Adjudicada ernpresa: live tâlerlos agencia[)enlo, producao ê
publiÇidado ltda cnpj: 19 019 335/0(0'1-80 valor:rS 480 000,00
(quÍrlrocenlos e oilenLa mil reais) contÍato:no11g/2025
vioência:até 3í de oLrtubío de 2025 sapoírenra,i6 de rnâio de
2025 paLrlo mâximiâno de souza junior pÍefeito

aviso de dispensa eletlóniqa n 23i2O25 prousso a 8A12025
o muuicípio de saDopemâ pr, através do prefeito, por meio da
searetaria üunicipal de educacao, c agente dc corrratação no-
m€ada pola ponana n'07l2O24 Íealizará dispensa ele(rônrca,
com cÍitério de julgamento menoÍ pÍeço por rlem, na hipótese
do aÍl. 75, inciso ri, nos lerrÍros da lei n" 14 133, dê 1o de abril
de 202í, decreto municipal n'58/2023 e demais noímâs, torna
público que encontÊse a disposição dos interessados, à pal1ir
da data de publiÉção dêste, o aviso de contretaçâo dirota para
aquisiçâo de brinquedos iníantis em mmemoraçao à o dia das
criarnças da rede municrpal de ensino do Ínunrcípio de sapopê-
ma - pr, a dâta de início para aprusentêção de prcposiê dê pre-

ços será no dia 1 9105i 2025 às 08h á 2310512025 às 08h o aviso
completo encontrâ-sê à disposição dos inieressadG no site
úv/!^r pii.:í) íruv irr, ív!yr,,.:njDi;Ír:i t,: !c! i)t, lttlp§ ,r;J:,tí.)iljs
l)r(,(jnr ljr ciúvidas e esclarecimentos através do cmail: iii;irii
,c,.,Íjiicatx,írrcla-yrJ;i,1., ( (in! :)a, tel 080009342Ci sapopam.l,
1 6 de íraio de 2025 paulo maxrmiailo de souza junior preÍeito

AVrSO DE LTCtTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.O í9/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 37/2025

uAsG 455978

O MUNICIPIO DE MANDIRITUBA, |NSCT|IO NO CNPJ SOb O

n o 76 105 550/0001-37, com sêde na Praça Bom Jesus,

n' 44, Centro, Mandirituba. Pataná, CEP 83 800-058,

toÍna público que realizará licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNlCO, com critêrio de julgamento

MENOR PREÇO por item, de acordo com a Lei Federal n o

'14.133, de 1" de abril de2021,bem como das disposições

constantes do DêcÍoto Municipal n o 1216, de 13 de abril

de 2023, e demais normas âplicáveis. O Edital completo
poderá ser retjrado no Departamento de Compras e

Licitaçóes, em dias úteis, ser visualizado na integra no site:

m.mandirituba.pÍ.gov.bÍ. !,'íni.i,:gÇy,t:ti1í:tfitJ:.x ou

fornecido por solicitaçâo ao e-mail:

ltti.tíirç.c.1tíeí.ri(ii-iÍiíiir,l.Lír p.t Jcil, iri:.
Objeto: Contrataçáo dê omprêsa gspeciâlizada pãra

Íealizaçáo de conÍerências municipais de assistência

social, direitos da mulher e direito da pessoa idosa

Datâ da Sessão: 03 de junho de 2025 às 09h00

Valor Márlmo: R$ 21.580,00 (vinte e um mil quinhentos e

oitenta reais)

Li n k: yi$ii4E!-. Ir ri1:,r rjr!, /.r Í)

Portal ds Compras do Governo Foderal - PNCP:

lrti))r i,i)iiil),j(,!.1)t 1r)íriiiiÍirlr,lls.l
,;.',1,{\nikr:riBri}.>.:.ij1..i..í:}r?Li'r.r.-Dljlry1.írirl.'iJri,il.1

Mandirituba, 16 de Maio dê 2025
Rosano Do Josus Da Cruz

Secretárlâ Municipal de Asslslêncla Soclal e Habltação

Condomínios
Garanlidos

Faça um orçarnettto setl contprontisso

A gente nãCI quêr só dinheiro.
A gentê quer dinheiro

e felicidade,
A gente não quer só dinheiro.

A gente quer conforto,
lazer, segurança
e comodidade.

c"Duct {. BoM MORÂn Bi:rv1


